
Estudos  para  a  implementação  de  "castramóveis"  para  a  realização  de  castração  de
animais nos bairros.

Considerando a  importância  do  controle  populacional  de  animais

domésticos para a saúde pública, a prevenção de zoonoses, e o bem-estar dos animais,

assim como a necessidade de facilitar o acesso da população aos serviços de castração,

especialmente  em  regiões  mais  afastadas  ou  com  menor  disponibilidade  de  clínicas

veterinárias,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para estudos para a implementação de "castramóveis"

para a realização de castração de animais nos bairros.

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2024.

PAULO SERGIO MARTINS
Paulo Sergio - Delegado 
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